
 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2025 
PROCESSO DISPENSA Nº. 01/2025 

 
 
 

 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA COM MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE EPITÁCIO, ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 44.933.679/0001-47, com sede 
administrativa situada na Avenida Presidente Vargas, nº 256, Centro, Presidente 
Epitácio/SP, por seu representante legal, o presidente da Câmara, ALBERTO 
GOMES BARBOSA, brasileiro, casado, advogado, agente político, portador da 
cédula de identidade registro geral n.º 27.814.647-8, SSP/SP, inscrito no CPF 
n.º 164.630.438-18, residente e domiciliado à Rua Manoel de Souza Barbeiro, 
n.º 13-39, Vila Maria, Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, por meio do 
setor de compras da Câmara Municipal de Presidente Epitácio, torna público em 
seu sítio eletrônico oficial https://www.camarapresidenteepitacio.sp.gov.br, com 
base no parágrafo 3° do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 
2021 a manifestação de interesse da Administração de promover 
CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM RAZÃO DO 
VALOR, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do disposto no 
art. 75, inc. II, da Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021. 
 
 
1. OBJETO: 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados 
em gestão pública, especificamente na área de compras, licitações e contratos 
administrativos, envolvendo: Orientações visando à preparação dos servidores 
da Câmara Municipal de Presidente Epitácio/SP, no que concerne à 
aplicabilidade da Nova Lei de Licitações (Lei Federal nº 14.133/2021); 
Orientações aos agentes da área de compras, licitações e contratos 
administrativos sobre as peculiaridades que envolvem todas as fases das 
contratações públicas, incluindo orientação quanto à regulamentação e  
formalização dos processos, seleção do fornecedor, gestão do contrato, 
dirimindo dúvidas sobre os procedimentos a serem adotados de acordo com a 
legislação vigente; conforme Termo de Referência (Anexo I). 
 
 
2. DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
 
2.1. Data: 20 a 24 de FEVEREIRO de 2025. 
 
2.2. Data limite para apresentação de novas propostas: 24/02/2025 às 17:00 
horas. 
 



 
 

 

 Aos cuidados do Setor de Licitações e Compras, por um dos seguintes 
meios: 
 
a) através do e-mail cmpelicitacao@camarapresidenteepitacio.sp.gov.br 
caso em que o proponente deverá entrar em contato com o Setor de Licitações 
e Compras, através do telefone: (18) 3281-1201, do horário compreendido das 
8:00 horas às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, a fim de confirmar o 
recebimento da correspondência eletrônica; 
 
b) presencialmente, mediante protocolo, na Divisão de Licitações e Compras, 
do horário compreendido das 8:00 horas às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, até a data limite estabelecida acima. 
 
 O envio de correspondência eletrônica após a data limite será considerado 
INTEMPESTIVO. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília-DF. 
 
 
3. PROPOSTA 
 
3.1. O fornecedor interessado deverá encaminhar sua proposta devidamente 
assinada.  
 
4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
4.1. Para fins de contratação, o fornecedor que apresentar o menor preço será 
convocado por e-mail para que no prazo de 24 (vinte e quaro) horas, apresente 
os seguintes documentos, sob pena de decair do direito de contratar: 
 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

II - Certidão Conjunta de Regularidades de Débitos Federais e 

Dívida Ativa da União;  

 III - Certidão Negativa de Débitos Estadual; 

 IV - Certidão Negativa de Débitos Municipal; 

 V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
 
 
 
 



 
 

 

5. CONTRATAÇÃO. 
 
5.1. Caso se conclua pela contratação e após a autorização da autoridade 
competente, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. O fornecedor vencedor da melhor proposta terá o prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente (nota de empenho ou autorização de fornecimento), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste aviso.  
 
5.2. O aceite da nota de empenho ou autorização de fornecimento, emitida ao 
fornecedor, implica no reconhecimento de que referido documento está 
substituindo o contrato, o contratado se vincula à sua proposta às previsões 
contidas no Aviso de Contratação e anexos e o contratado reconhece que as 
hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 a 138 da Lei 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 e 
139 da mesma lei. 
 
5.3. As condições de habilitação deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato, inclusive para fins de pagamento. 
 
5.4. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e ficará sujeito as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos; e  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
5.5. Quando do atraso injustificado na execução do contrato de prestação de 
serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo das 
demais sanções dispostas no caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, sujeitando a 
contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, 
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado:  
 
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um 
por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à 
da alínea “a”;  
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, 
conforme o caso, aplicando-se o disposto no inciso 5.6, cumulativamente a este.  
 



 
 

 

5.6. Quando da inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, 
relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, 
ou outras infrações arroladas no art. 155 da Lei 14.133/2021, conforme o caso:  
a) aplicação de multa correspondente a 30% (trinta por cento por cento) sobre o 
valor do contrato licitado ou celebrado; ou 
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim. 
 
5.7. Quando o adjudicatário recusar assinar o contrato, aceitar ou retirar 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração:  
a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,  
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim. 
 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
6.1. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência - Anexo I. 
 
6.2. Uma vez enviada a proposta por e-mail, o fornecedor NÃO poderá substitui-
la, podendo, contudo, solicitar o seu cancelamento através de mensagem para 
o mesmo e-mail da proposta desde que devidamente justificado. 
 
6.3. A apresentação de propostas adicionais não implica na necessidade da 
Administração adquirir ou contratar do fornecedor proponente podendo, se for o 
caso, contratar fornecedor que eventualmente tenha apresentado proposta de 
melhor preço por ocasião da realização da pesquisa de preços. 
 
6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
 
  Presidente Epitácio, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
ALBERTO GOMES BARBOSA 

                    PRESIDENTE 



 
 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. DO OBJETO. 
 
 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados em gestão pública, especificamente na área de compras, 
licitações e contratos administrativos, envolvendo: 
 
1.1 - Orientações visando à preparação dos servidores da Câmara Municipal de 
Presidente Epitácio/SP, no que concerne à aplicabilidade da Nova Lei de 
Licitações (Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
1.2 - Orientações aos agentes da área de compras, licitações e contratos 
administrativos sobre as peculiaridades que envolvem todas as fases das 
contratações públicas, incluindo orientação quanto à regulamentação e 
formalização dos processos, seleção de fornecedor, gestão do contrato, 
dirimindo dúvidas sobre os procedimentos a serem adotados de acordo com a 
legislação vigente; 
 
2. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
2. 1 - Para a adequação dos servidores da Câmara Municipal de Presidente 
Epitácio/SP, aos dispositivos da Nova Lei de Licitações – LEI 14.133/2021 
deverá ser providenciada pela contratada: 
 
2.1.1 - Elaboração dos regulamentos exigidos pela Lei 14.133/2021 e 
indispensáveis à sua implantação do novo dispositivo no âmbito municipal, em 
especial os regulamentos relativos à governança, fase preparatória do certame, 
atuação do agente de contratação e equipe de apoio, gestão e fiscalização de 
contratos e dos procedimentos auxiliares Registro de Preços e Credenciamento, 
adequando o dispositivo federal à realidade do funcionamento da Câmara 
Municipal de Presidente Epitácio/SP. 
 
2.1.2 - Elaboração de manual de compras e contratações, incluindo as minutas 
dos editais de concorrência e pregão para bens e serviços comuns/especiais, a 
fim de dar segurança jurídica a todos que atuam com compras e contratações 
no âmbito da Câmara Municipal de Presidente Epitácio/SP, além de realizar uma 
padronização de procedimentos, minimizando erros e otimizando os trabalhos. 
 
2.2 - Emitir notas técnicas acerca de questões específicas formuladas por 
agentes públicos, atendimento de consultas através de sistemas de 
comunicação (telefone, e-mail, aplicativos de mensagens etc.). 



 
 

 

2.3 - Atender somente consultas formuladas pelos agentes expressamente 
credenciados pelo presidente da Câmara e Agente de contratação. 
 
2.4 - Condução de treinamentos para a equipe com carga horária total durante 
todo o período de contrato de 8 (oito) horas de matérias afetas aos serviços, 
especialmente para melhora da rotina das equipes em matéria contratações 
públicas. A empresa contratada deve proporcionar material de estudo e 
certificado para cada participante. 
 
2.5 - Responder as consultas ou emitir nota técnicas ou parecer, pertinentes ao 
objeto do presente certame em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, salvo 
os casos complexos que exigem maior tempo para pesquisa e resposta, 
oportunidade em que outro prazo será convencionado entre as partes ou em 
questões pontuais realizadas através de contato telefônico e que requerem 
respostas rápidas cujo prazo será de no máximo 2 (duas) horas. 
 
 
3. DOS PRAZOS. 
 
3.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses a contar 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3.2 – A ordem de início dos serviços será emitida após a assinatura do contrato, 
devendo a contratada iniciar os serviços a partir do dia útil seguinte à emissão. 
 
 
4. JUSTIFICATIVA. 
 
4.1 - Como é de conhecimento de todos, em 01 de abril de 2021, foi publicada a 
nova Lei de Licitações e Contratações - a Lei nº 14.133/2021 – que consiste em 
uma nova norma geral de licitações e contratações públicas, em substituição às 
Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, as quais foram revogadas em 30 de 
dezembro de 2023. 
 
4.2 - A Lei nº 14.133/2021 trouxe alterações substanciais nos procedimentos 
licitatórios, principalmente no que tange à fase preparatória da licitação. 
Por segurança, no primeiro ano da Nova Lei, o Poder Legislativo buscou seguir 
os parâmetros adotados pelo Poder Executivo, contudo, como na maioria dos 
casos não há similitude nas necessidades de contratação entre Prefeitura e 
Câmara, esta passou a sofrer com burocracia excessiva e indesejada, o que não 
é o intuito da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 



 
 

 

4.3 - Importante o registro, ainda, que a Câmara Municipal de Presidente 
Epitácio/SP conta com um reduzidíssimo quadro de servidores, todos com 
atribuições variadas, de modo que não há servidor destacado única e 
exclusivamente para tratar de contratos e processos de licitação ou dispensa. 
 
4.4 - Assim, considerando a necessidade de interpretação da legislação, o 
cumprimento das exigências legais, a mitigação dos riscos associados aos 
processos de licitação, a elaboração de documentos, como editais, contratos e 
termos de referência adaptados à nova legislação, bem como as dificuldades de 
ajustamento do Poder Legislativo às inúmeras novidades conceituais, faz-se 
necessária a contratação de assessoria técnica especializada em gestão pública 
para a implantação da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de 
recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00 – 
SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA, classificada no 
desdobramento de despesa: 3.3.90.39.79.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO E TÉCNICO. 
 
6. METODOLOGIA. 
 
6.1 - Os serviços supõem atuação e desenvolvimento de atividades na sede da 
empresa, através de consultas via telefone, meios eletrônicos, 
videoconferências, reuniões, Home Office, entre outros.  
 
6.2 - O serviço remoto em Home Office estará disponível de segunda a sexta 
feira em horários comercial, devendo os profissionais que forem informados na 
proposta serem os responsáveis pela execução dos serviços.  
 
6.3 - Os trabalhos devem primar pela transferência de conhecimentos e know-
how, de modo que os servidores tenham acesso permanente a informações, 
formulários, legislações, doutrinas, técnicas, documentos, modelos, enfim, de 
fluxos de informações, procedimentos e decisões cabíveis em cada caso.  
 
6.4 - Nenhuma atividade será iniciada sem o conhecimento e a aprovação da 
Câmara Municipal Presidente Epitácio /SP, através do Presidente da Câmara.  
 
6.5 - Os trabalhos (textos, relatórios, dados, etc.) entregues a Câmara Municipal 
Presidente Epitácio/SP pela assessoria contratada, pertencerão à Câmara 
Municipal Presidente Epitácio /SP e serão livremente utilizados.  
 
 
 



 
 

 

7. COMPOSIÇÃO DA EQUIPE. 
 
7.1 - A licitante deverá possuir em seu quadro de pessoal, para a prestação dos 
serviços de consultoria necessariamente uma equipe técnica, composta de no 
mínimo três profissionais com formação em Direito com experiência prática na 
área pública.  
 
7.2 - A licitante deve comprovar no processo de licitação possuir os profissionais 
e apresentar a documentação comprovando a qualificação profissional. 
  
 Presidente Epitácio, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

RODRIGO MULLER DOS SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
 

 

ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
 
 
 
DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR 
 
Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
Município:  
 
Telefone: 
 
E-mail: 
 
 
DADOS CADASTRAIS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
Nome: 
 
CPF:       RG: 
 
Endereço: 
 
Município:  
 
Telefone: 
 
E-mail: 
 
Cargo na empresa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

PROPOSTA 
 

ITEM OBJETO VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

 (Preencher cf. termo de 
referência) 

  

    

    

    

    

    

    

    

 
DECLARAÇÃO 
 
DECLARO, sob as penas da lei que: 

a) Sou o representante legal da empresa proponente; 
b) A empresa proponente está atualmente enquadrada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte não havendo qualquer impedimento a 
aplicação dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
14.133/2021; 

c) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data 
da apresentação desta proposta; 

d) Li o Termo de Referência e o Aviso da Dispensa de Licitação e estou 
ciente das condições e prazo para entrega ou prestação dos serviços e, 
também, das implicações no caso de não assinatura do contrato ou 
aceitação da nota de empenho ou inadimplência; 

e) Caso seja a classificada como melhor oferta, tenho condições de 
apresentar no prazo consignado os documentos exigidos para habilitação;  

f) O(s) preço(s) indicado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, lucro etc. 

 
____________________, ___ de _______ de 2025. 
 
 

____________________________________ 
 

Representante legal 
Assinatura 

 
 
  



 
 

 

ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 
____________, POR INTERMÉDIO DO (A)__________________________ E 
________________________.  
 
 
A .............................. DE .................................. por intermédio do(a) 
.............................. (órgão contratante), com sede no(a) ..................................., 
na cidade de ............................/Estado .........., inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
................................, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ..................................... doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., com fundamento no 
artigo ..........., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 
.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
OBJETO: 
VALOR GLOBAL: 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma dos arts. 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 



 
 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, 
e no Regulamento ............ nº ........... (Decreto municipal/resolução......) 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$  (     ), perfazendo o valor total de R$       
(     ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até  (     ) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
6.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 
6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 



 
 

 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 
6.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
6.3.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na 
contratação;  
6.3.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.3.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
6.3.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
6.3.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação.   
6.3.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.3.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 



 
 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e Regulamento _______ nº      /20___; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8. Cientificar a procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 
 

 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.  
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
8.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 



 
 

 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), 
especialmente quando o proponente possuir domicílio ou sede no município; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
9.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  
9.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
9.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 



 
 

 

9.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma 
das condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII, todos do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
12.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior 
a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. (Adaptar conforme regulamento 
próprio, se for o caso) 



 
 

 

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; (adaptar conforme regulamento próprio, se for o 
caso) 
12.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9º) 
12.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
12.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes; 
13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 



 
 

 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos 
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos 
pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações e multas. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento: 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de 
recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00 – 
SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA, classificada no 
desdobramento de despesa: 3.3.90.39.79.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO E TÉCNICO. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 
 



 
 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ...... para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
 
 


